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EÓLICA HERMENEGILDO II S.A.
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2019

As empresas EÓLICA HERMENEGILDO I S.A.; EÓLICA HERMENEGILDO II S.A.;
EÓLICA HERMENEGILDO III S.A. e EÓLICA CHUÍ IX S.A.; tornam público que realizarão o
Pregão Presencial n° PP 002/2019; PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
MANUTENÇÃO CIVIL DE 101 CENTROS DE TRANSFORMAÇÃO 36Kv (SUBESTAÇÕES
UNITÁRIAS /CASSETAS) DAS EMPRESAS EÓLICAS HERMENEGILDO I, II, III E CHUÍ IX, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, de acordo com
Termo de Referência. O critério para julgamento e classificação das propostas será o de
menor preço total. O Edital está disponível na sede das empresas no endereço: Rua
Deputado Antonio Edu Vieira, 999, térreo, Pantanal, Florianópolis/SC e poderá ser
solicitado, a partir desta data através do e-mail: licitacoes@camposneutrais.com.br. A
documentação de habilitação e a proposta deverão ser entregues até às 10:00 horas do dia
03/05/2019, na Rua Deputado Antonio Edu Vieira, 999, térreo, Pantanal, Flor i a n ó p o l i s / S C,
na sala de pregões ELETROSUL, ocasião em que será realizada também a Sessão de disputa
de lances. Maiores informações pelo telefone (48) 3365-7800, ou e-mail:
licitacoes@camposneutrais.com.br

KATIA CRISTINA PASQUASO
Diretora Administrativo Financeira

FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Federação Brasileira de Telecomunicações - FEBRATEL, com
sede e foro na cidade do Rio de Janeiro - RJ, na Avenida Pasteur, 383, parte, Urca, CEP:
22.290-240, inscrita no CNPJ sob o número 07.594.324/0001-44, com registro sindical
número 46000.018261/2005-08 junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, detentora do
Código Sindical nº 000.786.00000-7, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
legislação sindical vigente e pelo Estatuto Social, em especial pelos seus artigos 12 a 21,
combinado com o artigo 55, convoca representante de cada sindicato filiado, a saber:
Sindicato Nacional das Empresas de Telefonia e de Serviço Móvel Celular e Pessoal -
SINDITELEBRASIL (CNPJ 06.102.961/0001-93); Sindicato Nacional das Empresas Operadoras
de Televisão por Assinatura e de Serviço de Acesso Condicionado - SETA (CNPJ
00.301.316/0001-13); Sindicato das Indústrias e Empresas de Instalação, Operação e
Manutenção de Redes, Equipamentos e Sistemas de Telecomunicações do Estado do
Paraná - SIITEP-PR - SIITEP (CNPJ 00.668.588/0001-56); Sindicato Nacional das Empresas de
Radiocomunicações - SINDER-SP - SINDER (CNPJ 00.582.967/0001-29); Sindicato das
Empresas de Instalação, Telemarketing, Call Center, Manutenção de Redes, Eq u i p a m e n t o s
e Sistemas de Telecomunicações - SINDIMEST-RJ - SINDIMEST (CNPJ 73.980.690/0001-66);
Sindicato Nacional das Empresas de Telecomunicações por Satélite - SINDISAT (CNPJ
07.427.211/0001-54), Sindicato das Empresas Holdings e de Prestação de Serviços de
Administração de Recursos Humanos, Telemarketing, Redes de dados, Assessoramento,
Consultoria e Informações de Uberlândia - SINDHART (CNPJ 06.284.965/0001-30), Sindicato
das Empresas Prestadoras de Serviços de Telemarketing Teleatendimento e Telesserviços
do Estado do Rio de Janeiro - SINTERJ (CNPJ 10.610.398/0001-31), para participar da
Assembleia Geral Ordinária do Conselho de Representantes a ser realizada no dia 06 de
junho de 2019 (5ª feira) às 13:00 horas em primeira chamada e, às 14:00 horas em
segunda e última chamada, na Av. Pasteur, 383, parte, Urca, CEP.: 22.290-240, Rio de
Janeiro - RJ, para eleger os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Delegados
Confederativos da entidade, para mandato de 02 (dois) anos. Para exercício do voto
observar-se-á o disposto no artigo 19, § 1º onde informa que o Conselho de
Representantes será constituído pelo Presidente da FEBRATEL, e um Delegado indicado por
cada Sindicato Filiado, cabendo a cada um, o direito de votar, ser votado e deliberar sobre
a ordem do dia das reuniões do Conselho, sendo que, conforme § 1º, cada Delegado
representante terá direito a um voto representando o seu Sindicato. Conforme o art. 55,
§ 4º do Estatuto, o processo de eleição se dará através de inscrição de chapas com os
nomes e sindicatos do setor que representam e deverão ser registradas através de
protocolo de recebimento junto à secretaria da FEBRATEL na Av. Pasteur, 383, parte, Urca,
CEP.: 22.290-240, Rio de Janeiro - RJ com a antecedência mínima de 15 dias da data do
pleito, ou seja, até o dia 22 de maio de 2019, de 2ª a 6ª feira, no horário das 10:00 às
16:00h. Conforme art. 55, § 5º, poderão participar do processo eleitoral qualquer pessoa
que comprovadamente atue no setor de telecomunicações como procurador representante
de empresa, como empresário, como autônomo ou profissional liberal desde que seja
indicado por um dos sindicatos filiados à FEBRATEL. A Secretaria Geral da FEB R AT E L
prestará os esclarecimentos que forem necessários para o fiel cumprimento deste Edital de
Convocação.

Rio de Janeiro, 9 de abril de 2019.
LUIZ ALEXANDRE GARCIA

Presidente do Conselho de Representantes

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS CLUBES ESPORTIVOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Em Reunião Extraordinária da Diretoria Executiva realizada às 17h00 do dia 19 de
março de 2019, na sede administrativa à Rua Açaí, 540 - Bairro das Palmeiras, Campinas/SP,
para apresentação, discussão e votação do Regulamento de Contratações da FE N AC LU B ES ;
indicação dos membros da Comissão de Contratações.

O Presidente abriu a reunião destacando a sanção da Lei n. 13.756, em 12 de
dezembro de 2018, que dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), sobre a
destinação do produto da arrecadação das loterias e sobre a promoção comercial e a
modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa e determina o repasse de recursos das
loterias à FENACLUBES, conforme transcrito abaixo: "Art. 16. O produto da arrecadação da
loteria de prognósticos numéricos será destinado da seguinte forma: I - a partir da data de
publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2018: (...) e) 4,33% (quatro inteiros e trinta e três
centésimos por cento) para a área do desporto, por meio da seguinte decomposição: 1. 3,5%
(três inteiros e cinco décimos por cento) para o Ministério do Esporte; (...) II - A partir de 1º de
janeiro de 2019: (...) § 2o Os percentuais destinados ao Ministério do Esporte serão
decompostos da seguinte forma: (...) c) 0,04% (quatro centésimos por cento) para a Federação
Nacional dos Clubes Esportivos (Fenaclubes); (...) II - 3,53% (três inteiros e cinquenta e três
centésimos por cento), previstos no item 1 da alínea e do inciso II do caput deste artigo: (...)
c) 0,04% (quatro centésimos por cento) para a Fenaclubes. (...) Art. 22. Os agentes operadores
repassarão as arrecadações das loterias diretamente aos seguintes beneficiários legais: (...) VI
- a Fenaclubes; (...) Art. 24. Os recursos destinados à Fenaclubes serão utilizados em
capacitação, formação e treinamento de gestores de clubes sociais." Informou ainda que em
02 de janeiro de 2019, foi realizada Reunião Extraordinária da Diretoria Executiva para
discussão e aprovação dos procedimentos para utilização dos recursos destinados pela lei na
execução dos projetos para capacitação, formação e treinamento de gestores de clubes
sociais, uma vez que caberia à Diretoria nos termos da alínea "p" do artigo 3º das
prerrogativas legais, deveres e objetivos da FENACLUBES, sendo deliberado: I) que a Diretoria
possa gerir diretamente os recursos financeiros derivados da Lei n. 13.756/18, para promover
a capacitação, formação e treinamento de gestores dos clubes sociais associados e
confederados à FENACLUBES; II) que a aplicação dos recursos financeiros seja na realização de
congressos, fóruns, seminários, oficinas, painéis de debates, cursos, palestras técnicas,
palestras motivacionais, feiras, exposições, concursos, workshops, atividades de
relacionamento, integração e formas de difusão do conhecimento, nas áreas administrativa,
esportiva, cultural, social e de lazer, possibilitando que os mesmos realizem uma gestão de
excelência, na busca constante da valorização dos clubes. III) que a Diretoria Executiva da
FENACLUBES deveria elaborar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, o Regulamento de
Contratações, específico para utilização dos recursos recebidos, sendo que o referido
normativo, assim como suas eventuais alterações serão regidos nos termos da legislação

vigente, respeitados os princípios gerais da Administração Pública. IV) que, também, num
prazo de mais 120 (cento e vinte) dias, deverá submeter ao Conselho de Representantes e
posteriormente à Assembleia Geral a proposta para a capacitação, formação e treinamento
de gestores de clubes sociais, que dentro dos princípios da economicidade, sempre que
possível, unifique todos os eventos na forma de Conferência Nacional de Gestores de Clubes,
com módulos e atividades para gestores profissionais contratados dos clubes e outro para
gestores dirigentes estatutários de clubes. V) que após aprovado pela Assembleia Geral, a ata
da referida sessão e o Regulamento de Contratações de Bens e Serviços deverão ser
encaminhados para registro no 1º Oficial de Registro de Pessoa Jurídica de Campinas, para
publicação no sítio eletrônico da FENACLUBES e para o Tribunal de Contas da União - TCU. Em
atendimento ao item a) Apresentação, discussão e votação do Regulamento de Contratações
da FENACLUBES, o presidente apresentou textos de leis e normas outrora estabelecidos, a
saber: Portaria Interministerial n. 507/2011: "DA CONTRATAÇÃO POR ENTIDADES PRIVADAS
SEM FINS LUCRATIVOS - Art. 57. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, as
entidades privadas sem fins lucrativos deverão realizar, no mínimo, cotação prévia de preços
no mercado, observados os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade.
Parágrafo único. A entidade privada sem fins lucrativos deverá contratar empresas que
tenham participado da cotação prévia de preços, ressalvados os casos em que não acudirem
interessados à cotação, quando será exigida pesquisa ao mercado prévia à contratação, que
será registrada no SICONV e deverá conter, no mínimo, orçamentos de três fornecedores. Art.
58 - (...) IV - a entidade privada sem fins lucrativos, em decisão fundamentada, selecionará a
proposta mais vantajosa, segundo os critérios definidos no chamamento para cotação prévia
de preços; e (...)". Lei n. 13.019/2014, alterada pela Lei n. 13.204/2015: "D I S P O S I ÇÕ ES
PRELIMINARES - Art. 2o Para os fins desta Lei, considera-se: I - organização da sociedade civil:
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados,
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras,
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas
atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de
forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (...) O
Presidente destacou ainda, que o Tribunal de Contas da União - TCU, por meio dos Acórdãos
2922/2013-TCU-Plenário; 1907/2012-TCU-Plenário; acórdão 5460/2011-TCU-2ª. Câmara; e
acórdão 1331/2008-TCU-Plenário, consolidou o entendimento de que não se aplicam às
entidades privadas, na gestão de recursos públicos federais, a obrigatoriedade de seguir a Lei
n. 8.666/1993, devendo essas entidades, contudo, obedecer aos princípios da administração
pública. Apresentou a proposta elaborada para o Regulamento de Contratações, submetendo
o texto à discussão, com a leitura de cada artigo, e justificando que o valor até R$ 44.000,00
(quarenta e quatro mil reais), estabelecido para dispensa da coleta prévia de preços, foi de
acordo com os valores hoje praticados pelos Serviços Sociais Autônomos (SESI, SENAI, SENAC,
SESC, SEST, SENAT, SENAR, SEBRAE), entidades de direito privado que, não integram a
estrutura pública direta ou indireta, mas que colaboram com ela na execução de atividades de
interesse social. O Presidente destacou que para a elaboração da proposta do Regulamento
de Contratações, a Diretoria buscou assessoria junto a três especialistas em administração
pública, destacando os currículos dos mesmos: 1) Dra. Ana Maria Vieira dos Santos Neto,
formada em direito pela Universidade de Brasília, curso de especialização conducente ao
Mestrado em Direito Comunitário, pela Universidade Clássica de Lisboa, assessora no Superior
Tribunal de Justiça, no Supremo Tribunal Federal e Chefe de Assessoria no Tribunal Regional
Federal. Trabalhou também na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, como
analista, gerente de projetos, coordenadora geral de normas e posteriormente nomeada
Diretora de Logística, representando o Ministério do Planejamento em grupos de trabalho
que elaboraram vários diplomas normativos, entre os quais se destacam a portaria n.
127/2008, o Regime Diferenciado de Contratações o Código de Inovação, as revisões da
portaria 127, Instrução Normativa n. 2, Decreto 7.746. Coordenou ainda, a Secretaria
Executiva do SICONV, e sendo sua presidente; a Comissão Interministerial de Contratações
Sustentáveis, também como presidente. Exerceu também o cargo de diretora de Produção e
Consumo Sustentáveis, do Ministério do Meio Ambiente, em 2013 foi eleita Presidente a da
Rede interamericana de Compras Governamentais, atualmente é consultora do PNUD em
temas relacionadas à logística pública; 2) Dra. ZILMARA Alencar David, advogada especialista
em direito coletivo do trabalho e negociação coletiva no setor público, membro integrante da
Comissão de Direito Sindical do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e da
Comissão de Direito Sindical da Seccional do Distrito Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, Secretária-Geral da Associação Ibero-Americana de Juristas de Direito do Trabalho e
Seguridade Social Dr. Guillermo Cabanellas - AIJDTSSGC, ex-Secretária de Relações do
Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego e ex-Coordenadora-Geral de Registro Sindical
do Ministério do Trabalho e Emprego, palestrante da Associação Nacional dos Magistrados da
Justiça do Trabalho - ANAMATRA, da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho -
ANPT, consultora do Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar - DIAP e
consultora jurídica de Centrais Sindicais e Confederações Sindicais; e, 3) Dr. Wladimyr Vinicius
de Moraes Camargos, professor da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Goiás -
UFG, advogado com atuação na área do direito esportivo e administrativo. Doutor em Direito
Constitucional pela Universidade de Brasília - UnB, com tese que enfatizou a
Constitucionalização do Esporte no Brasil. Foi chefe da Consultoria Jurídica do Ministério do
Esporte por cinco anos, tendo trabalhado na redação e negociação dos anteprojetos de Lei
Geral da Copa do Mundo de Futebol 2014, das normas estruturantes dos Jogos Olímpicos Rio
2016 e decreto regulamentador da Lei Pelé. Presidiu a Comissão de Estudos Jurídicos
Desportivos do Conselho Nacional do Esporte - CNE, durante a reforma do CBJD, assim como
a Sociedade Brasileira de Direito Desportivo - SBDD. É autor, dentre outras obras, de
"Constituição e Esporte no Brasil", (Ed. Kelps, 2017) e "Lei geral da Copa comentada" (RT
Editora - 2012, em colaboração com L. F.Santoro). Atuou na Secretaria de Estado de Ciência e
Tecnologia de Goiás entre 1999-2005, tendo chegado à função de Superintendente-Executivo,
assim assumindo sua direção por seis meses como Secretário de Estado interino. Foi membro
dos conselhos universitários da UFG e da UEG, bem como do Conselho Deliberativo da
FUNAPE-UFG. Atualmente é membro da Comissão de Governança e Transparência da
Conmebol. O presidente ressaltou que o Regulamento de Contratações de Bens e Serviços da
FENACLUBES foi elaborado e consolidado depois de recebidas e analisadas as propostas das
três consultorias. A proposta do Regulamento de Contratações, após ser submetida em
discussão e votação, foi aprovada por unanimidade pelos diretores presentes, sendo
encaminhada para deliberação pelo Conselho de Representantes em Reunião Extraordinária
convocada para o dia 21 de março de 2019, conforme edital publicado no DOU do dia 25 de
janeiro de 2019, e, posteriormente, enviada para aprovação da Assembleia Geral dos Clubes,
convocada para 22 de junho de 2019, conforme publicado no DOU e Folha de São Paulo, na
edição do dia 15 de março de 2019. Quanto ao item b) Indicação dos membros da Comissão
de Contratações, o presidente deu conhecimento aos presentes que os diretores deveriam
deliberar, ainda, nessa reunião, sobre a constituição da Comissão de Contratação, que é um
colegiado permanente ou especial, composto por, no mínimo, 3 (três) integrantes
formalmente designados, com a função, entre outras correlatas, de receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos às contratações com a utilização dos recursos
oriundos da Lei n. 13.756/2018, para capacitação, formação e treinamento de gestores de
clubes sociais. Informou ainda que a necessidade de instituição da comissão atende ao
estabelecido na alínea "d" do Art. 32 do Estatuto Social: "designar diretores adjuntos,
relatores, instituir comissões e grupos de trabalho;" e ao Regulamento de Contratações de
Bens e Serviços que estabelece no Art. 4º que "A Diretoria Executiva instituirá uma comissão
de contratação, composta por, no mínimo, 3 (três) integrantes, todos Diretores, no exercício
de seus mandatos, que realizará os processos relativos às contratações de bens e serviços
realizadas pela FENACLUBES". Desta forma, propôs que a comissão seja composta pelos
Diretores Executivos da FENACLUBES, a saber: Presidente da Comissão - Maurício de Campos
Bueno, e Membros - Wanderley Martelli e Vilma Cristina de Faria Siqueira. O Presidente
explicou ainda, que os membros da Comissão de Contratação responderão solidariamente por
todos os atos praticados, salvo se posição individual divergente estiver devidamente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.
Após todas as considerações a Diretoria aprovou por unanimidade a indicação da Comissão de
Contratações.

Campinas, 19 de março de 2019
ARIALDO BOSCOLO

Presidente
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